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experimental, apresentado pelo Doutor Rui Fuentecilla Maia Ferreira 
Neves, nos termos do artigo 25.º do ECDU, o Conselho Científico, em 
reunião de 07 de março de 2014, deliberou, por unanimidade, dos Pro-
fessores Catedráticos e Associados presentes na referida reunião, manter 
por tempo indeterminado o contrato de trabalho em funções públicas do 
Professor Auxiliar Doutor Rui Fuentecilla Maia Ferreira Neves.

15 de setembro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

208094722 

 Despacho (extrato) n.º 11853/2014
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso 

da competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade de 
Lisboa (Despacho n.º 15133, de 20 de novembro de 2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série do n.º 225 de 20 de novembro de 2013), 
foi autorizado, após conclusão do período experimental, a manutenção 
do contrato do Doutor Jorge Manuel Gonçalves, vinculado por contrato 
de trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado na categoria 
de Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2014, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 índice 195 do 
Estatuto remuneratório do pessoal docente universitário.

Relatório final relativo à avaliação do período experimental 
do Doutor Jorge Manuel Gonçalves

De acordo com o parecer favorável dos Professores Catedráticos deste 
Instituto, Doutor Fernando José Silva e Nunes da Silva e Doutor Fran-
cisco Carlos da Graça Nunes Correia, sobre o relatório de avaliação do 
período experimental, apresentado pelo Doutor Jorge Manuel Gonçalves, 
nos termos do artigo 25.º do ECDU, o Conselho Científico, em reunião 
de 07 de fevereiro de 2014, deliberou, por unanimidade, dos Professores 
Catedráticos e Associados presentes na referida reunião, manter por 
tempo indeterminado o contrato de trabalho em funções públicas do 
Professor Auxiliar Doutor Jorge Manuel Gonçalves.

16 de setembro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

208096375 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.º 10642/2014
O Professor Doutor José Manuel Cunha Leal Molarinho Carmo, Reitor 

da Universidade da Madeira (UMa), torna pública a lista de ordenação 
final homologada referente ao procedimento concursal comum com vista 
ao preenchimento de dois postos de trabalho de técnico superior (Tempo 
Determinado — Unidade de Projetos e Cooperação) publicado sob o aviso 
n.º 4695/2014, no DR 2.ª série, n.º 68 de 07/04, alterado pela Declaração de 
Retificação n.º 482/2014, publicada no DR 2.ª série, n.º 90, de 12/05:

Lista Unitária de Ordenação Final de Candidatos Aprovados 

Ordem Nome do candidato Resultado
final

Situação
jurídico-

-funcional

1.º Luís Filipe Vieira Figueira . . . . . . . . . . . 15,95 S/ RJEP
2.º Sandro Nélson Vasconcelos Sousa. . . . . 15,10 S/ RJEP
3.º João Carlos Vieira Teixeira  . . . . . . . . . . 14,38 S/ RJEP
4.º Agostinho Renato Mendonça Marques 13,90 S/ RJEP
5.º Marlene José Fonseca de Freitas . . . . . . 13,40 a) S/ RJEP
6.º Catarina Isabel Rodrigues Dias  . . . . . . . 13,40 a) S/ RJEP
7.º João David Fontes Figueira de Araújo 13,10 S/ RJEP
8.º Maria Fátima Gonçalves Pereira  . . . . . . 12,74 S/ RJEP
9.º Samuel Augusto Correia Teixeira  . . . . . 12,62 S/ RJEP
10.º Sílvia Marlene Pereira Rodrigues  . . . . . 12,50 S/ RJEP
11.º Nancy Efigénia de Abreu de Araújo  . . . . 10,75 S/ RJEP

 a) Uma vez que estas duas candidatas obtiveram valoração final igual, procedeu -se à orde-
nação das mesmas, tendo em conta o artigo 35.º, ponto 2, alínea a), da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, ou seja a ordenação foi feita em função da valoração obtida no primeiro método de 
seleção e que, neste caso, foi a avaliação curricular.

RJEP — Relação jurídica de emprego público (TI — tempo indeter-
minado; TD — tempo determinado

S/ RJEP — Sem Relação jurídica de emprego público

8 de setembro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
208097169 

 Regulamento n.º 420/2014

Regulamento de Serviço dos Docentes 
da Universidade da Madeira

Nos termos do artigo 27.º dos Estatutos da Universidade da Madeira, 
publicados na 2.ª série do Diário da República, n.º 202, de 17 de outu-
bro, pelo Despacho Normativo n.º 53/2008, o Reitor da Universidade 
da Madeira aprova o presente Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento procede à alteração do Regulamento de Ser-
viço dos Docentes da Universidade da Madeira, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, N.º 97, de 19 de maio de 2010, pelo Regulamento 
n.º 468/2010.

CAPÍTULO II

Alteração ao Regulamento de Serviço dos Docentes 
da Universidade da Madeira

Artigo 2.º
Alterações

O preâmbulo e os artigos 2.º a 14.º e Anexo ao Regulamento passam 
a ter a seguinte redação:

«Preâmbulo
De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 205/2009 (que re-

publica o Estatuto da Carreira Docente Universitária — ECDU), de 
31 de agosto, e o artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 207/2009 (que repu-
blica o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico — ECPDESP), de 31 de agosto, deve cada instituição de 
Ensino Superior definir um regulamento de serviço dos seus docentes. 
O presente diploma, que responde a esta obrigação legal relativamente à 
Universidade da Madeira, estabelece parâmetros a observar na dedicação 
de cada docente às atividades de lecionação, investigação e valorização 
do conhecimento, e serviço à Universidade, e procura, juntamente com o 
regulamento da avaliação dos docentes, que o complementa, reconhecer 
e promover o esforço, o mérito e a qualidade do serviço dos docentes 
nas diversas componentes da sua atividade.

Pretende -se com este regulamento dotar os Conselhos Científicos/Técnico-
-Científicos de um instrumento regulador da atribuição do serviço docente, 
baseado em critérios de aplicação simples e robustos face a pequenas altera-
ções de contexto, e que suporte uma distribuição mais equitativa do esforço 
dos docentes da Universidade da Madeira numa base plurianual.

O presente regulamento permite que os docentes a tempo integral 
(em regime de dedicação exclusiva, ou não) tenham um esforço global 
comparável, pese embora as distribuições individuais de lecionação, 
investigação e gestão possam ser variáveis, correspondendo mesmo 
a diferentes perfis de docente. Ao longo do período de vigência deste 
diploma, as suas orientações deverão ajudar os envolvidos a tomar de-
cisões mais justas sobre o serviço dos docentes, mediante a auscultação 
e a negociação com os interessados.

De acordo com a experiência existente de aplicação do Regulamento 
em vigor, tornou -se conveniente proceder à sua alteração.

Foram ouvidas as estruturas sindicais representativas e a Comissão 
Académica do Senado da Universidade da Madeira.

No que se segue a Universidade da Madeira será designada por Uni-
versidade, ou ainda, simplesmente, por UMa.

Artigo 2.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Estimular uma melhor dedicação às atividades de serviço à Insti-

tuição, lecionação, investigação e valorização do conhecimento;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 3.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 

ou de desenvolvimento tecnológico;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 

científica e de valorização económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da Universidade;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Implementar as atividades letivas segundo os objetivos acordados e 

os planos de estudo oficiais, nas condições de tempo, forma, modalidade 
e local estabelecidas pelos órgãos competentes da Universidade;

b) Desenvolver e promover atividades de investigação;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Exercer responsável e corretamente os cargos para os quais tenham 

sido nomeados ou eleitos;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Atualizar permanentemente a sua formação e conhecimentos para 

conseguir um adequado desempenho das suas tarefas;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Participar em programas de formação para melhorar e atualizar as 

suas competências e conhecimentos científicos, pedagógicos e técnicos, 
no quadro do plano de atividades da Universidade;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Obter uma avaliação objetiva e fundamentada do seu desempenho 

e que produza efeitos no seu posicionamento remuneratório, nas con-
dições previstas na lei;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1) A atividade pedagógica, também referida, por vezes, como compo-

nente letiva, que integra as atividades de ensino, supervisão, orientação e 
de treino necessárias para cumprir a missão académica da Universidade, 
entre as quais se encontram:

a) A lecionação, incluindo a planificação, registo de atividades e ava-
liação, de unidades curriculares ou ações de formação de periodicidade 
e duração variáveis, e a elaboração e disponibilização aos alunos de 
material didático adequado e atualizado, sempre que tal se justifique;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) E, ainda, outras ações ligadas a programas de intercâmbio, mobili-

dade e cooperação, e de submissão de novos cursos de formação, que se 
incluem, igualmente, nesta componente do serviço dos docentes.

2) A investigação e valorização do conhecimento, integrando quer 
as atividades de investigação científica, desenvolvimento e inovação, 
quer as atividades dirigidas ao estudo e resolução de problemas da 
comunidade, no âmbito do chamado serviço à sociedade, abrangendo, 
entre outras:

a) A descoberta e pesquisa original, o desenvolvimento tecnológico, 
a criação cultural, o desenvolvimento metodológico e atividades si-
milares;

b) Organização de eventos científicos e culturais, e iniciativas diversas 
ligadas à divulgação do conhecimento científico;

c) Prestações de serviço e demais atividades destinadas à valorização 
económica e social do conhecimento.

3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) Outras atividades específicas de desenvolvimento individual, de 

cariz profissional, para aumentar as competências e conhecimentos do 
docente, com vista ao desempenho de tarefas que lhe sejam atribuídas 
pelos órgãos próprios da sua unidade orgânica ou da Universidade.

Artigo 7.º
Princípios a observar na atribuição do serviço docente

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) A consonância com a missão, objetivos e plano de atividades da 

Universidade;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A consideração da área científica do docente, a categoria, a anti-

guidade dentro da mesma categoria, os interesses da unidade orgânica 
e da Universidade;

d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
Afetação das várias componentes de serviço aos docentes

1 — Sem prejuízo das disposições legais, na afetação das diferentes 
componentes de serviço aos docentes, considerar -se -á:

a) Que a soma da percentagem de tempo dedicado pelo docente ao 
exercício de cada uma das componentes do serviço deve totalizar 100 % 
para os docentes em tempo integral (em regime de dedicação exclusiva 
ou não), e deve totalizar a percentagem de tempo contratualizada para os 
docentes com vínculo a tempo parcial, ou com contratos pro bono com 
a Universidade (neste último caso, quando tal percentagem de tempo 
for contratualizada entre as partes);

b) Que cada docente, em tempo integral, deve exercer, numa base 
anual, atividades relacionadas com pelo menos duas das componentes 
de serviço;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A atribuição das componentes de serviço de cada docente de-
verá ser planeada para um período de três anos, ajustável em cada ano 
letivo.

Artigo 9.º
Unidades de Prestação/Percentagem de Serviço (UPS)

1 — Como forma de quantificar e medir, de forma simples, o trabalho 
dos docentes na execução de certas tarefas, são introduzidas unidades 
de medida, designadas de Unidades de Prestação de Serviço (abreviada-
mente, UPS), que se pretende que expressem a percentagem do tempo 
anual de serviço que se estima que um docente despenda na realização 
da tarefa em causa.

2 — Considera -se que uma UPS representa um por cento do tempo 
total de trabalho anual de um docente em tempo integral.

3 — A fim de evitar a complexificação e burocratização do serviço 
docente, como norma, apenas deverão ser associadas UPS às tarefas 
de caráter mais permanente, a realizar durante um ano letivo, como a 
lecionação ou o desempenho de cargos de direção/coordenação/gestão 
universitária. O desempenho por parte de um docente de outras tarefas 
relevantes para a Universidade, por sua iniciativa ou por decisão dos 
órgãos próprios, deverá, contudo, ser igualmente alvo de apreciação 
positiva, quantificada, na avaliação do docente.

4 — A contabilização das UPS correspondentes à realização das 
principais tarefas letivas e ao desempenho de cargos de direção/coor-
denação/gestão universitária é feita de acordo com as tabelas constantes 
no anexo ao presente regulamento.

5 —Caso sejam atribuídas, a um docente, tarefas que não estejam 
previstas no regulamento de avaliação dos docentes, então o seu desem-
penho deverá ser alvo de quantificação em termos de UPS, pelo Reitor 
ou pelo Presidente do seu Centro de Competência, conforme os casos. 
Tal atribuição de UPS deverá ser pública e ficar arquivada no Gabinete 
de Controlo da Qualidade. A atribuição de UPS por parte dos Presidentes 
dos Centros de Competência está sujeita às restrições estabelecidas no 
n.º 5 do artigo 11.º, à frente.

Artigo 10.º
Perfis de atividade

1 — Com o intuito de otimizar e compatibilizar os recursos docentes 
disponíveis, os objetivos individuais e as necessidades de serviço da 
unidade orgânica e da Universidade, são permitidos quatro perfis de 
atividade — I (perfil investigador), M (perfil misto de docência, in-
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vestigação e serviço), D (perfil docente) e S (perfil de serviço) — para 
alcançar os seguintes objetivos:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Permitir aos docentes que explorem, da melhor forma, as suas 

competências e conhecimentos profissionais, e que sejam avaliados 
consoante o seu desempenho.

2 — A carga horária letiva dos docentes obedece aos seguintes prin-
cípios:

a) Por defeito, todo o docente, em regime de tempo integral, encontra-
-se no perfil M e, de acordo com o ECDU e o ECPDESP, como regra, 
presta um número médio de horas semanais letivas, de aulas, entre seis 
e nove horas, no caso dos docentes do Ensino Superior Universitário, 
e entre seis e doze horas, no caso dos docentes do Ensino Superior 
Politécnico;

b) Caso as necessidades letivas o permitam e seja essa a vontade 
do docente, este poderá ser autorizado a lecionar num dado ano letivo 
um menor ou maior número de aulas do que os limiares referidos na 
alínea anterior, optando pelo perfil, respetivamente, I ou D;

c) Alternativamente, em caso de carga horária letiva excessiva, num 
dado ano, o docente deverá ser compensado no ano seguinte, com redu-
ção da carga letiva. Caso não seja possível proceder a essa compensação, 
o Conselho Científico/ Técnico -Científico, da respetiva unidade orgânica, 
deverá, na sua deliberação, justificar a razão de tal decisão, considerando 
as consequências e eventuais prejuízos da redução da atividade letiva 
em causa no regular funcionamento da unidade e da Universidade, e 
procurando proceder à necessária compensação assim que possível. 
Caso a referido redução letiva não possa ser efetivada, tal deverá ser 
tido em conta no âmbito da avaliação do docente, não podendo este ser 
prejudicado por esse facto.

3 — As tabelas I e II, a seguir, estabelecem as percentagens de tempo 
que se estima que um docente da Universidade, respetivamente do 
Ensino Superior Universitário e do Ensino Superior Politécnico, em 
regime de tempo integral (com ou sem dedicação exclusiva), dedique 
às componentes de serviço elencadas no artigo 6.º, em função do perfil 
do docente, referindo intervalos indicativos anuais, para essas percen-
tagens. Não se estabelecem quais os limites, relativos às atividades 
pedagógica e de investigação e valorização do conhecimento, para os 
docentes considerados com perfil S, entendido como o de um docente 
a cuja atividade de serviço à Universidade, por desempenho de cargos 
de direção/coordenação/gestão, corresponde mais de 40 UPS, devendo 
tais situações ser analisadas caso a caso, aquando do planeamento e 
definição do serviço docente.

TABELA I

Docente do Ensino Superior Universitário 

Perfil I M D

% de tempo dedicada à atividade pedagó-
gica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -40 40 -60 60 -80

% de tempo dedicada às atividades de inves-
tigação e valorização do conhecimento. . . 40 -70 20 -50 10 -30

% de tempo dedicada à atividade de serviço 
à Universidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 -30 0 -40 0 -30

% de tempo dedicada a atividades específicas 
de desen -volvimento individual   . . . . . . . 0 -10 0 -10 0 -10

 TABELA II

Docente do Ensino Superior Politécnico 

Perfil I M D

% de tempo dedicada à atividade pedagó-
gica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -40 40 -70 70 -80

% de tempo dedicada às atividades de inves-
tigação e valorização do conhecimento 40 -70 20 -50 10 -30

% de tempo dedicada à atividade de serviço 
à Universidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 -30 0 -40 0 -20

% de tempo dedicada a atividades específicas 
de desen volvimento individual . . . . . . . . 0 -10 0 -10 0 -10

 4 — Os perfis anteriores não se aplicam aos docentes da Universidade 
em regime de tempo parcial. Salvo situações excecionais, devidamente 
autorizadas pelo Reitor, considera -se que os docentes da Universidade 
em regime de tempo parcial desempenham toda a sua atividade no âmbito 
da componente pedagógica.

5 — Nas situações excecionais em que um docente em regime de 
tempo parcial não é contratado para desempenhar toda a sua atividade 
no âmbito da componente pedagógica, a percentagem de tempo que 
dedicará a cada uma das componentes de serviço deverá ser definida 
aquando da sua contratação, em função do perfil de docente pretendido, 
devendo ter em conta os limites indicados nas tabelas I e II para os 
diferentes perfis.

Artigo 11.º
Definição do serviço docente, perfil e objetivos 

de desenvolvimento individual
1 — No início de cada triénio de avaliação dos docentes, tendo em 

conta as necessidades de serviço docente e os objetivos da unidade 
orgânica e dos docentes, o Presidente do Centro de Competência em 
conjunto com cada docente e os coordenadores das áreas científicas, 
caso existam, deverá planear a afetação de serviço a cada docente para 
os três anos, programação essa a ajustar em cada ano letivo, aquando da 
definição da distribuição de serviço docente da unidade orgânica, para o 
ano em causa, por parte do Conselho Científico, ou Técnico -Científico 
(conforme se trate de uma unidade orgânica de ensino universitário, ou 
de ensino politécnico).

2 — Em função dos interesses dos docentes e das necessidades da 
unidade orgânica, em cada ano letivo, o Presidente do Centro de Compe-
tência poderá aceitar que um certo número de docentes opte por um perfil 
distinto do perfil M, padrão. O número de perfis, distintos do perfil M, 
aceites pelo Presidente do Centro de Competência, deverá ter em conta 
a necessária compatibilização do equilíbrio de serviço letivo dos vários 
docentes e das aptidões e objetivos individuais de cada um, bem como os 
objetivos da unidade orgânica e o imperativo de dar resposta às necessi-
dades de serviço letivo a cargo da unidade. Em particular, a existência 
de docentes com o perfil I numa dada unidade orgânica está dependente 
do serviço letivo a cargo da unidade o permitir, não podendo implicar 
a necessidade de contratações adicionais, e o número de docentes com 
o perfil I em cada ano letivo não poderá exceder os 25 % do total de 
docentes a tempo integral da unidade.

3 — Em cada ano letivo, cada docente poderá, também, propor ao 
Presidente do seu Centro de Competência certas atividades específicas 
de desenvolvimento individual, com vista ao melhoramento do seu 
desempenho em tarefas de interesse para a unidade orgânica e a Uni-
versidade. Caso tais propostas sejam aceites, deverá ser quantificada 
pelo Presidente a percentagem de tempo anual que o docente dedicará 
a tais atividades, necessariamente inferior ou igual a 10 %, e a forma 
como elas serão, por si, avaliadas e classificadas aquando da avaliação 
trianual do docente, tendo -se que a pontuação a atribuir a tais ativida-
des não poderá ser superior à percentagem de tempo do triénio que o 
docente lhes dedicou. Esta informação deverá ser pública e comunicada 
ao Gabinete de Controlo da Qualidade, para arquivo.

4 — O Presidente do Centro de Competência poderá, ainda, apresentar 
propostas, devidamente justificadas com base em critérios aprovados 
no respetivo Conselho Científico/Técnico -Científico, de atribuição de 
UPS a um docente do seu Centro:

a) Na componente letiva, adiante designadas de UPS letivas, de forma 
a compensar situações não contempladas no presente regulamento, nem 
no regulamento de avaliação dos docentes, e que tenham implicações 
significativas no esforço letivo a cargo do docente;

b) Na componente de serviço à Universidade, adiante designadas de 
UPS de serviço à Universidade, em virtude da atribuição ao docente de 
tarefas de gestão, que não estejam previstas no regulamento de avaliação 
dos docentes e que sejam relevantes para a unidade orgânica.

5 — A soma das UPS letivas e de serviço à Universidade, atribuídas 
pelo Presidente de um Centro de Competência a um seu docente, ao 
abrigo do n.º 4 anterior, não poderá exceder o valor 10. Tal atribuição 
de UPS deverá ser pública, carece de homologação pelo Reitor, e deverá 
ficar arquivada, juntamente com a respetiva fundamentação, no Gabinete 
de Controlo da Qualidade.

Artigo 13.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento são resolvidos por despacho, fundamentado, 
do Reitor.
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Artigo 14.º
Normas transitórias e entrada em vigor

1 — As alterações ao presente regulamento entram em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas anexas ao presente Regulamento, que estabelecem a 
relação entre as UPS e as atividades dos docentes, letivas e de serviço 
à Universidade, poderão ser objecto de revisão trienal, em sede de Con-
selho de Gestão, ouvida a Comissão Académica do Senado.

ANEXO AO REGULAMENTO DE SERVIÇO DOS DOCENTES 
DA UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Assume -se que uma UPS representa um por cento do tempo total de 
trabalho anual de um docente em tempo integral, e, enquanto se man-
tiver o número médio de quarenta horas de trabalho semanais para um 
trabalhador da função pública, considera -se que uma UPS corresponde, 
em média, a dezoito (18) horas de trabalho do docente.

I) Cálculo das Unidades de Prestação de Serviço (UPS) 
associadas às práticas letivas

A creditação de UPS dedicadas às práticas letivas faz -se de acordo 
com o tipo de práticas letivas, do tempo de preparação dedicado a cada 
prática, do número de turmas e do número de alunos e elementos da 
equipa docente.

Preparação
Considera -se que o tempo médio dedicado à preparação de cada 

hora letiva depende do tipo de prática letiva e do número de vezes que 
o docente já lecionou essa prática letiva.

A tabela A indica um número de horas que é associado, a priori, à 
preparação de uma hora de cada prática letiva, valor, adiante designado 
de PR, que é ulteriormente corrigido, entrando em consideração com o 
número de vezes que o docente já lecionou essa prática letiva.

TABELA A 

Tipo de prática letiva PR

Ensino Teórico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00
Ensino Teórico -prático, no caso de não existir componente 

teórica na unidade curricular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00
Ensino Teórico -prático, nos outros casos   . . . . . . . . . . . . . 2.50
Prática laboratorial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.80
Trabalho de campo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.80
Seminário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.75
Orientação Tutorial/Acompanhamento de Ensino Clínico 0.75

 O valor anterior é corrigido por um factor de repetibilidade, adiante 
designado de FR, relacionado com o número de vezes que o docente já 
lecionou a prática letiva considerada, e definido como se segue:

FR é igual a 1.00, se é a 1.ª vez que o docente leciona a prática 
letiva;

FR é igual a 0.80, se é a 2.ª vez que o docente leciona a prática 
letiva;

FR é igual a 0.75, se o docente já lecionou previamente essa prática 
letiva, pelo menos duas vezes.

O número de horas médio que se estima que um docente demore a pre-
parar uma hora de uma dada prática letiva é então dado pelo produto

PR × FR

e o número de horas de preparação atribuídas ao docente é calculado 
usando a seguinte fórmula: 

  

uma turma no âmbito dessa prática letiva, tendo -se que o valor de HC
ij
 

não depende do número de turmas que o docente esteja a lecionar nessa 
prática letiva.

Execução

Considera -se o tempo efetivo de horas de contacto mantido pelo 
docente, utilizando a fórmula: 

  
 onde NT

ij 
é o número de turmas da prática letiva j da unidade curricular 

i e HC
ij 
são as horas acima definidas a cargo do docente.

Correção
Considera -se o número de alunos e o número de docentes envolvidos 

em cada turma de cada prática letiva da unidade curricular da seguinte 
forma: 

  
 onde A

ijk
 é o número de alunos inscritos na turma k da prática letiva j 

da unidade curricular i em que o docente está envolvido, D
ijk

 é o nú-
mero de docentes que colaboraram na prática letiva à referida turma e 
f (A

ijk
) = A

ijk 
, para A

ijk
 ≤ 30, e, para valores A

ijk
 > 30 

  
 se 30n ≤ A

ijk 
< 30 (n + 1), onde 

  
(a parte inteira da divisão do número de alunos, Aijk, por 30).

 Total
O total de UPS dedicado às práticas letivas é dado pela soma simples 

das componentes de Preparação, Execução e Correção, calculadas 
utilizando as fórmulas anteriores, dividida pelo número de horas de 
trabalho que corresponde a uma UPS, ou seja, o total de UPS dedicado 
às práticas letivas é dado pela fórmula:

P + E + C
18

II) Unidades de Prestação de Serviço relativas a orientações 
no âmbito do serviço docente letivo

Para as orientações, deverão aplicar -se os valores estipulados na 
tabela B. As UPS previstas na tabela B não são acumuláveis com even-
tuais UPS letivas que tenham sido atribuídas a um docente, aquando 
da distribuição do serviço docente, por “lecionação” da correspondente 
unidade curricular de projeto, dissertação ou estágio.

TABELA B

Número de UPS creditados por orientação, 
num ano letivo 

Orientação de Projetos/Dissertações/Estágios
(por projeto/dissertação/estagiário) UPS

Curso de Especialização Tecnológica (CET)   . . . . . . . . . . 
Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP)   . . . . . 0.75
Primeiro ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundo ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Terceiro ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

 onde HC
ij
 são as horas de contacto semestrais da prática letiva j da uni-

dade curricular i preparadas pelo docente. Nota -se que HC
ij
 representa 

o número de horas da prática letiva j da unidade curricular i a cargo do 
docente, e não o número de horas lecionadas pelo docente no âmbito 
dessa prática letiva, no caso de o docente estar a lecionar mais do que 

 No caso de haver mais do que um orientador: se existir um orientador 
principal, deverão ser -lhe atribuídas dois terços das UPS corresponden-
tes à orientação em causa, dividindo -se o restante terço pelos outros 
 coorientadores; caso contrário, deverá dividir -se as UPS, correspondentes 
à orientação em causa, pelo número de coorientadores.
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III) Unidades de Prestação de Serviço associadas aos cargos 
de gestão e coordenação

A tabela C indica as UPS de serviço à Universidade associadas ao 
desempenho de certos cargos de direção/coordenação/gestão universi-

tária, durante um ano letivo, no caso de o seu titular ser um docente da 
Universidade da Madeira, no ativo. Quando um docente desempenhou 
um desses cargos apenas durante parte de um ano letivo, as UPS cor-
respondentes são obtidas de acordo com a percentagem de tempo desse 
ano em que desempenhou o cargo. 

 TABELA C

Número de UPS, anuais, associado a cargos de gestão e coordenação universitária 

Cargos de gestão e coordenação UPS ano

Membro do Conselho Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Vice -Reitor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Pró -Reitor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Membro do Senado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Membro da Comissão Académica do Senado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5
Membro dos Conselhos Pedagógicos dos Colégios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.5
Presidente de Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Vice -Presidente de Instituto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Coordenador de Centro de Investigação FCT sediado na UMa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Coordenador de Centro de Investigação FCT sediado fora da UMa, mas com Polo na UMa . . . . . . 12.5
Coordenador de Polo da UMa de Centro de Investigação FCT sediado fora da UMa . . . . . . . . . . . . 12.5
Membro do Conselho Científico de Centro de Competência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Coordenador de Área Científica, nos casos em que há mais de uma área no Centro . . . . . . . . . . . . . (a) Até 8 docentes (ETI): 10 UPS; a partir 

daí, por cada mais 3 docentes, mais 2 UPS, 
até ao máximo de 20 UPS (b).

Presidente de Centro de Competência, nos casos em que há mais de uma área no Centro   . . . . . . . . (a) Até 26 docentes (ETI): 20 UPS; a partir 
daí, por cada mais 5 docentes, mais 3 UPS, 
até ao máximo de 35 UPS.

Presidente de Centro de Competência, nos casos em que há uma só área no Centro . . . . . . . . . . . . . (a) Até 28 docentes (ETI): 25 UPS; a partir 
daí, por cada mais 3 docentes, mais 2 UPS, 
até ao máximo de 45 UPS.

Conjunto dos Vice -Presidentes de um Centro de Competência (c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) Até 26 docentes (ETI): 20 UPS; a partir 
daí, por cada mais 5 docentes, mais 3 UPS, 
até ao máximo de 30 UPS.

Presidente de Colégio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) Até 4 cursos: 20 UPS; a partir daí, por 
cada mais 3 cursos, mais 10 UPS, até ao 
máximo de 60 UPS.

Vice -Presidente de Colégio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) Até 4 cursos: 10 UPS; a partir daí, por 
cada mais 3 cursos, mais 2.5 UPS, até ao 
máximo de 20 UPS.

Diretor de curso de 1.º ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 40 alunos: 12.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 10 alunos, mais 0.5 UPS, até 
ao máximo de 17.5 UPS.

Diretor de curso de 2.º ciclo (com parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 20 alunos: 12.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 10 alunos, mais 0.5 UPS, até 
ao máximo de 17.5 UPS.

Diretor de curso de 2.º ciclo (sem parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 5 alunos: 2.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 5 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 5 UPS.

Diretor de curso de 3.º ciclo (com parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 5 alunos: 4 UPS; a partir daí, por 
cada mais 2 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 10 UPS.

Diretor de curso de 3.º ciclo (sem parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 5 alunos: 1 UPS; a partir daí, por 
cada mais 2 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 5 UPS.

Diretor de curso de especialização tecnológica (CET), ou de curso técnico superior profissional 
(CTeSP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(f) Até 20 alunos: 12.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 10 alunos, mais 0.5 UPS, até 
ao máximo de 17.5 UPS.

Coordenador do CDA (Centro de Desenvolvimento Académico)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Vogal do CDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.5
Coordenador do SCP (Serviço de Consulta Psicológica) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5
Presidente do Conselho de Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5
Coordenador de Clubes do Conselho de Cultura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5
Presidente do Observatório do Turismo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5
Presidente do Observatório do Emprego e Formação Profissional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5

(a) O número de docentes a considerar será o número de docentes contabilizado a 31 de dezembro.
(b) Assim, com 8, 9 ou 10 docentes (ETI), serão contabilizadas 10 UPS; com 11 docentes já serão contabilizadas 12 UPS, número que se mantém com 12 ou 13 docentes; com 14, 15 ou 

16 docentes, serão contabilizadas 14 UPS; com 17, 18 ou 19 docentes, serão contabilizad as 16 UPS; e assim sucessivamente, até ao máximo de 20 UPS.
(c) O Presidente do Centro de Competência escolhe o número de Vice -Presidentes (entre 1 e 3) e distribui as UPS mencionadas pelos Vice -Presidentes, comunicando essa distribuição ao 

Reitor e ao Gabinete de Controlo da Qualidade.
(d) O número de cursos a considerar será a média do número de cursos afetos ao Colégio nos dois semestres do ano letivo.
(e) O número de alunos a considerar será o número de alunos inscritos no curso a 31 de dezembro.
(f) O número de alunos a considerar será o número de alunos inscritos no curso a 31 de dezembro. No caso de cursos que se iniciem só no 2.º semestre do ano letivo em causa, o número de 

alunos a considerar será o número de alunos inscritos no curso a 30 de abril.

 O Coordenador de um Centro de Investigação FCT na UMa disporá 
ainda de um total de 8 UPS/ano para distribuição por membros do Centro, 
que façam parte da sua estrutura diretiva ou que tenham a seu cargo tarefas 

de serviço fundamentais para o funcionamento do Centro. Essa eventual 
atribuição de UPS pelo Coordenador do Centro deverá ser pública e co-
municada ao Reitor e ao Gabinete de Controlo da Qualidade.
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O Reitor deverá, ainda, atribuir UPS de serviço aos coordenadores/
responsáveis por grupos de investigação e estruturas/organismos de 
prestação de serviço que venham a ser considerados projetos de interesse 
para a UMa. Da aprovação de um projeto como sendo de interesse para 
a UMa deverá ser dado conhecimento à Comissão Académica, devendo 
ser igualmente pública a atribuição de UPS aos seus responsáveis, a qual 
não poderá ultrapassar o valor de 10 UPS/ano de serviço.»

Artigo 4.º
Revogação

É revogado o artigo 12.º

Artigo 5.º
Republicação

É republicado, em anexo, o Regulamento de Serviço dos Docentes 
da Universidade da Madeira.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Republicação do Regulamento de Serviço dos Docentes 
da Universidade da Madeira

Preâmbulo
De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 205/2009 (que re-

publica o Estatuto da Carreira Docente Universitária — ECDU), de 
31 de agosto, e o artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 207/2009 (que repu-
blica o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico — ECPDESP), de 31 de agosto, deve cada instituição de 
Ensino Superior definir um regulamento de serviço dos seus docentes. 
O presente diploma, que responde a esta obrigação legal relativamente à 
Universidade da Madeira, estabelece parâmetros a observar na dedicação 
de cada docente às atividades de lecionação, investigação e valorização 
do conhecimento, e serviço à Universidade, e procura, juntamente com o 
regulamento da avaliação dos docentes, que o complementa, reconhecer 
e promover o esforço, o mérito e a qualidade do serviço dos docentes 
nas diversas componentes da sua atividade.

Pretende -se com este regulamento dotar os Conselhos Científicos/
Técnico -Científicos de um instrumento regulador da atribuição do ser-
viço docente, baseado em critérios de aplicação simples e robustos face 
a pequenas alterações de contexto, e que suporte uma distribuição mais 
equitativa do esforço dos docentes da Universidade da Madeira numa 
base plurianual.

O presente regulamento permite que os docentes a tempo integral 
(em regime de dedicação exclusiva, ou não) tenham um esforço global 
comparável, pese embora as distribuições individuais de lecionação, 
investigação e gestão possam ser variáveis, correspondendo mesmo 
a diferentes perfis de docente. Ao longo do período de vigência deste 
diploma, as suas orientações deverão ajudar os envolvidos a tomar de-
cisões mais justas sobre o serviço dos docentes, mediante a auscultação 
e a negociação com os interessados.

De acordo com a experiência existente de aplicação do Regulamento 
em vigor, tornou -se conveniente proceder à sua alteração.

Foram ouvidas as estruturas sindicais representativas e a Comissão 
Académica do Senado da Universidade da Madeira.

No que se segue a Universidade da Madeira será designada por Uni-
versidade, ou ainda, simplesmente, por UMa.

Artigo 1.º
Âmbito

Os preceitos aqui estabelecidos aplicam -se a todos os docentes com 
vínculo contratual à Universidade da Madeira, com independência da 
carreira, da categoria e do regime de vinculação.

Artigo 2.º
Objetivos

São objetivos do presente regulamento:
a) Estabelecer os direitos e as obrigações do pessoal docente da 

Universidade no âmbito das diferentes componentes da sua atividade 
laboral;

b) Criar o enquadramento para a avaliação do desempenho dos do-
centes;

c) Estimular uma melhor dedicação às atividades de serviço à Insti-
tuição, lecionação, investigação e valorização do conhecimento;

d) Promover a formação e a atualização para elevar o nível científico, 
pedagógico, técnico e cultural dos docentes.

Artigo 3.º
Funções dos docentes

1 — São funções gerais dos docentes da Universidade da Madeira:
a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 

ou de desenvolvimento tecnológico;
b) Prestar o serviço letivo que lhes for atribuído, acompanhar e orientar 

os estudantes, bem como executar todas as atividades daí decorrentes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 

científica e de valorização económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão da Universidade;
e) Participar em outras tarefas que se incluam no âmbito da atividade 

académica.

2 — São funções específicas dos docentes da Universidade, de 
acordo com a sua carreira e categoria, as que estão descritas no ECDU e 
ECPDESP.

Artigo 4.º
Deveres dos docentes

São deveres dos docentes da Universidade:
a) Implementar as atividades letivas segundo os objetivos acordados e 

os planos de estudo oficiais, nas condições de tempo, forma, modalidade 
e local estabelecidas pelos órgãos competentes da Universidade;

b) Desenvolver e promover atividades de investigação;
c) Contribuir para elevar o nível científico, pedagógico, técnico, 

cultural e ético dos membros da Academia e da Sociedade;
d) Exercer responsável e corretamente os cargos para os quais tenham 

sido nomeados ou eleitos;
e) Fazer bom uso e zelar pela preservação e manutenção dos recursos 

da Universidade;
f) Atualizar permanentemente a sua formação e conhecimentos para 

conseguir um adequado desempenho das suas tarefas;
g) Cumprir as normas estabelecidas nos Estatutos, regulamentos, 

procedimentos e disposições administrativas e operacionais da Uni-
versidade.

Artigo 5.º
Direitos dos docentes

Constituem direitos dos docentes da Universidade:
a) Dispor de plena liberdade, no exercício das suas atividades, para 

expor e apreciar as teorias e factos científicos, económicos, culturais, 
sociais e artísticos, de acordo com o princípio da liberdade de cátedra;

b) Ascender na carreira docente nas condições e termos previstos na 
lei e nos regulamentos internos;

c) Dispor dos recursos adequados para o desenvolvimento das suas 
funções;

d) Participar nas eleições para os órgãos de governo e gestão da Uni-
versidade, podendo eleger e ser eleito, nos termos estabelecidos pelos 
seus estatutos e regulamentos internos;

e) Participar em programas de formação para melhorar e atualizar as 
suas competências e conhecimentos científicos, pedagógicos e técnicos, 
no quadro do plano de atividades da Universidade;

f) Apresentar projetos e iniciativas para contribuir, no âmbito da 
missão e dos fins da Universidade, para a consecução dos objectivos 
individuais e da Universidade;

g) Dispor da propriedade intelectual ou industrial decorrente das 
suas atividades, nas condições previstas pela lei e pelos regulamentos 
da Universidade;

h) Obter uma avaliação objetiva e fundamentada do seu desempenho 
e que produza efeitos no seu posicionamento remuneratório, nas con-
dições previstas na lei;

i) Aceder à informação relacionada com as atividades da Universi-
dade.

Artigo 6.º
Componentes do serviço dos docentes

São componentes do serviço dos docentes:
1) A atividade pedagógica, também referida, por vezes, como compo-

nente letiva, que integra as atividades de ensino, supervisão, orientação e 
de treino necessárias para cumprir a missão académica da Universidade, 
entre as quais se encontram:

a) A lecionação, incluindo a planificação, registo de atividades e 
avaliação, de unidades curriculares ou ações de formação de perio-
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dicidade e duração variáveis, e a elaboração e disponibilização aos 
alunos de material didático adequado e atualizado, sempre que tal se 
justifique;

b) A supervisão e orientação de trabalhos, investigação, estágios, teses 
e projetos de âmbito escolar;

c) Outras atividades necessárias para a conclusão, por parte dos alu-
nos, dos ciclos de estudo e outras formações ministradas pela Univer-
sidade;

d) E, ainda, outras ações ligadas a programas de intercâmbio, mobili-
dade e cooperação, e de submissão de novos cursos de formação, que se 
incluem, igualmente, nesta componente do serviço dos docentes.

2) A investigação e valorização do conhecimento, integrando quer 
as atividades de investigação científica, desenvolvimento e inovação, 
quer as atividades dirigidas ao estudo e resolução de problemas da 
comunidade, no âmbito do chamado serviço à sociedade, abrangendo, 
entre outras:

a) A descoberta e pesquisa original, o desenvolvimento tecnológico, 
a criação cultural, o desenvolvimento metodológico e atividades si-
milares;

b) Organização de eventos científicos e culturais, e iniciativas diversas 
ligadas à divulgação do conhecimento científico;

c) Prestações de serviço e demais atividades destinadas à valorização 
económica e social do conhecimento.

3) O serviço à Universidade, que é definido como a realização de ati-
vidades resultantes da participação em órgãos colegiais da Universidade, 
júris, comissões ad hoc, promoção da instituição, recrutamento de novos 
alunos e demais atividades necessárias para o regular funcionamento 
da Universidade.

4) Outras atividades específicas de desenvolvimento individual, 
de cariz profissional, para aumentar as competências e conheci-
mentos do docente, com vista ao desempenho de tarefas que lhe 
sejam atribuídas pelos órgãos próprios da sua unidade orgânica 
ou da Universidade.

Artigo 7.º
Princípios a observar na atribuição do serviço docente

Os princípios a observar na atribuição de serviço aos docentes se-
rão:

a) A consonância com a missão, objetivos e plano de atividades da 
Universidade;

b) A consideração das diferentes componentes do serviço dos do-
centes;

c) A consideração da área científica do docente, a categoria, a anti-
guidade dentro da mesma categoria, os interesses da unidade orgânica 
e da Universidade;

d) O enquadramento de objetivos para a avaliação do desempenho 
individual e da unidade orgânica;

e) A consideração de diferentes escalas temporais, como a escala 
semestral, anual e plurianual.

Artigo 8.º
Afetação das várias componentes de serviço aos docentes

1 — Sem prejuízo das disposições legais, na afetação das diferentes 
componentes de serviço aos docentes, considerar -se -á:

a) Que a soma da percentagem de tempo dedicado pelo docente ao 
exercício de cada uma das componentes do serviço deve totalizar 100 % 
para os docentes em tempo integral (em regime de dedicação exclusiva 
ou não), e deve totalizar a percentagem de tempo contratualizada para os 
docentes com vínculo a tempo parcial, ou com contratos pro bono com 
a Universidade (neste último caso, quando tal percentagem de tempo 
for contratualizada entre as partes);

b) Que cada docente, em tempo integral, deve exercer, numa base 
anual, atividades relacionadas com pelo menos duas das componentes 
de serviço;

c) As necessidades especiais dos docentes recém -providos para a 
preparação de novas unidades curriculares e a implementação de novos 
projetos;

d) As competências e conhecimentos dos docentes para atender aos 
interesses da Universidade, dos alunos, da unidade orgânica e dos pró-
prios docentes.

2 — A atribuição das componentes de serviço de cada docente de-
verá ser planeada para um período de três anos, ajustável em cada ano 
letivo.

Artigo 9.º
Unidades de Prestação/Percentagem de Serviço (UPS)

1 — Como forma de quantificar e medir, de forma simples, o trabalho 
dos docentes na execução de certas tarefas, são introduzidas unidades de 
medida, designadas de Unidades de Prestação de Serviço (abreviada-
mente, UPS), que se pretende que expressem a percentagem do tempo 
anual de serviço que se estima que um docente despenda na realização 
da tarefa em causa.

2 — Considera -se que uma UPS representa um por cento do tempo 
total de trabalho anual de um docente em tempo integral.

3 — A fim de evitar a complexificação e burocratização do serviço 
docente, como norma, apenas deverão ser associadas UPS às tarefas 
de caráter mais permanente, a realizar durante um ano letivo, como a 
lecionação ou o desempenho de cargos de direção/coordenação/gestão 
universitária. O desempenho por parte de um docente de outras tarefas 
relevantes para a Universidade, por sua iniciativa ou por decisão dos 
órgãos próprios, deverá, contudo, ser igualmente alvo de apreciação 
positiva, quantificada, na avaliação do docente.

4 — A contabilização das UPS correspondentes à realização das 
principais tarefas letivas e ao desempenho de cargos de direção/coor-
denação/gestão universitária é feita de acordo com as tabelas constantes 
no anexo ao presente regulamento.

5 —Caso sejam atribuídas, a um docente, tarefas que não estejam 
previstas no regulamento de avaliação dos docentes, então o seu desem-
penho deverá ser alvo de quantificação em termos de UPS, pelo Reitor 
ou pelo Presidente do seu Centro de Competência, conforme os casos. 
Tal atribuição de UPS deverá ser pública e ficar arquivada no Gabinete 
de Controlo da Qualidade. A atribuição de UPS por parte dos Presidentes 
dos Centros de Competência está sujeita às restrições estabelecidas no 
n.º 5 do artigo 11.º, à frente.

Artigo 10.º
Perfis de atividade

1 — Com o intuito de otimizar e compatibilizar os recursos docentes 
disponíveis, os objetivos individuais e as necessidades de serviço da 
unidade orgânica e da Universidade, são permitidos quatro perfis de 
atividade — I (perfil investigador), M (perfil misto de docência, in-
vestigação e serviço), D (perfil docente) e S (perfil de serviço) — para 
alcançar os seguintes objetivos:

a) Disponibilizar intervalos indicativos de atribuições de serviço que 
permitam aos docentes, em consonância com o Presidente da sua unidade 
orgânica, propor o perfil que melhor se ajusta às suas competências e 
conhecimentos, de forma a maximizar o seu desempenho, no quadro 
dos interesses da unidade e da Universidade;

b) Permitir aos docentes que explorem, da melhor forma, as suas 
competências e conhecimentos profissionais, e que sejam avaliados 
consoante o seu desempenho.

2 — A carga horária letiva dos docentes obedece aos seguintes prin-
cípios:

a) Por defeito, todo o docente, em regime de tempo integral, encontra-
-se no perfil M e, de acordo com o ECDU e o ECPDESP, como regra, 
presta um número médio de horas semanais letivas, de aulas, entre seis 
e nove horas, no caso dos docentes do Ensino Superior Universitário, 
e entre seis e doze horas, no caso dos docentes do Ensino Superior 
Politécnico;

b) Caso as necessidades letivas o permitam e seja essa a vontade 
do docente, este poderá ser autorizado a lecionar num dado ano letivo 
um menor ou maior número de aulas do que os limiares referidos na 
alínea anterior, optando pelo perfil, respetivamente, I ou D;

c) Alternativamente, em caso de carga horária letiva excessiva, num 
dado ano, o docente deverá ser compensado no ano seguinte, com redu-
ção da carga letiva. Caso não seja possível proceder a essa compensação, 
o Conselho Científico/ Técnico -Científico, da respetiva unidade orgânica, 
deverá, na sua deliberação, justificar a razão de tal decisão, considerando 
as consequências e eventuais prejuízos da redução da atividade letiva 
em causa no regular funcionamento da unidade e da Universidade, e 
procurando proceder à necessária compensação assim que possível. 
Caso a referido redução letiva não possa ser efetivada, tal deverá ser 
tido em conta no âmbito da avaliação do docente, não podendo este ser 
prejudicado por esse facto.

3 — As tabelas I e II, a seguir, estabelecem as percentagens de tempo 
que se estima que um docente da Universidade, respetivamente do 
Ensino Superior Universitário e do Ensino Superior Politécnico, em 
regime de tempo integral (com ou sem dedicação exclusiva), dedique 
às componentes de serviço elencadas no artigo 6.º, em função do perfil 
do docente, referindo intervalos indicativos anuais, para essas percen-
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tagens. Não se estabelecem quais os limites, relativos às atividades 
pedagógica e de investigação e valorização do conhecimento, para os 
docentes considerados com perfil S, entendido como o de um docente 
a cuja atividade de serviço à Universidade, por desempenho de cargos 
de direção/coordenação/gestão, corresponde mais de 40 UPS, devendo 
tais situações ser analisadas caso a caso, aquando do planeamento e 
definição do serviço docente.

TABELA I

Docente do Ensino Superior Universitário 

Perfil I M D

% de tempo dedicada à atividade pedagó-
gica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -40 40 -60 60 -80

% de tempo dedicada às atividades de investiga-
ção e valorização do conhecimento   . . . . . 40 -70 20 -50 10 -30

% de tempo dedicada à atividade de serviço 
à Universidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 -30 0 -40 0 -30

% de tempo dedicada a atividades específicas 
de desen volvimento individual . . . . . . . 0 -10 0 -10 0 -10

 TABELA II

Docente do Ensino Superior Politécnico 

Perfil I M D

% de tempo dedicada à atividade pedagó-
gica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -40 40 -70 70 -80

% de tempo dedicada às atividades de inves-
tigação e valorização do conhecimento. . . 40 -70 20 -50 10 -30

% de tempo dedicada à atividade de serviço 
à Universidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 -30 0 -40 0 -20

% de tempo dedicada a atividades específicas 
de desenvolvimento individual . . . . . . . . 0 -10 0 -10 0 -10

 4 — Os perfis anteriores não se aplicam aos docentes da Universidade 
em regime de tempo parcial. Salvo situações excecionais, devidamente 
autorizadas pelo Reitor, considera -se que os docentes da Universidade 
em regime de tempo parcial desempenham toda a sua atividade no âmbito 
da componente pedagógica.

5 — Nas situações excecionais em que um docente em regime de 
tempo parcial não é contratado para desempenhar toda a sua atividade 
no âmbito da componente pedagógica, a percentagem de tempo que 
dedicará a cada uma das componentes de serviço deverá ser definida 
aquando da sua contratação, em função do perfil de docente pretendido, 
devendo ter em conta os limites indicados nas tabelas I e II para os 
diferentes perfis.

Artigo 11.º
Definição do serviço docente, perfil e objetivos 

de desenvolvimento individual
1 — No início de cada triénio de avaliação dos docentes, tendo em 

conta as necessidades de serviço docente e os objetivos da unidade 
orgânica e dos docentes, o Presidente do Centro de Competência em 
conjunto com cada docente e os coordenadores das áreas científicas, 
caso existam, deverá planear a afetação de serviço a cada docente para 
os três anos, programação essa a ajustar em cada ano letivo, aquando da 
definição da distribuição de serviço docente da unidade orgânica, para o 
ano em causa, por parte do Conselho Científico, ou Técnico -Científico 
(conforme se trate de uma unidade orgânica de ensino universitário, ou 
de ensino politécnico).

2 — Em função dos interesses dos docentes e das necessidades da 
unidade orgânica, em cada ano letivo, o Presidente do Centro de Compe-
tência poderá aceitar que um certo número de docentes opte por um perfil 
distinto do perfil M, padrão. O número de perfis, distintos do perfil M, 
aceites pelo Presidente do Centro de Competência, deverá ter em conta 
a necessária compatibilização do equilíbrio de serviço letivo dos vários 
docentes e das aptidões e objetivos individuais de cada um, bem como os 
objetivos da unidade orgânica e o imperativo de dar resposta às necessi-
dades de serviço letivo a cargo da unidade. Em particular, a existência 
de docentes com o perfil I numa dada unidade orgânica está dependente 

do serviço letivo a cargo da unidade o permitir, não podendo implicar 
a necessidade de contratações adicionais, e o número de docentes com 
o perfil I em cada ano letivo não poderá exceder os 25 % do total de 
docentes a tempo integral da unidade.

3 — Em cada ano letivo, cada docente poderá, também, propor ao 
Presidente do seu Centro de Competência certas atividades específicas 
de desenvolvimento individual, com vista ao melhoramento do seu 
desempenho em tarefas de interesse para a unidade orgânica e a Uni-
versidade. Caso tais propostas sejam aceites, deverá ser quantificada 
pelo Presidente a percentagem de tempo anual que o docente dedicará 
a tais atividades, necessariamente inferior ou igual a 10 %, e a forma 
como elas serão, por si, avaliadas e classificadas aquando da avaliação 
trianual do docente, tendo -se que a pontuação a atribuir a tais ativida-
des não poderá ser superior à percentagem de tempo do triénio que o 
docente lhes dedicou. Esta informação deverá ser pública e comunicada 
ao Gabinete de Controlo da Qualidade, para arquivo.

4 — O Presidente do Centro de Competência poderá, ainda, apresentar 
propostas, devidamente justificadas com base em critérios aprovados 
no respetivo Conselho Científico/Técnico -Científico, de atribuição de 
UPS a um docente do seu Centro:

a) na componente letiva, adiante designadas de UPS letivas, de forma 
a compensar situações não contempladas no presente regulamento, nem 
no regulamento de avaliação dos docentes, e que tenham implicações 
significativas no esforço letivo a cargo do docente;

b) na componente de serviço à Universidade, adiante designadas de 
UPS de serviço à Universidade, em virtude da atribuição ao docente de 
tarefas de gestão, que não estejam previstas no regulamento de avaliação 
dos docentes e que sejam relevantes para a unidade orgânica.

5 — A soma das UPS letivas e de serviço à Universidade, atribuídas 
pelo Presidente de um Centro de Competência a um seu docente, ao 
abrigo do n.º 4 anterior, não poderá exceder o valor 10. Tal atribuição 
de UPS deverá ser pública, carece de homologação pelo Reitor, e deverá 
ficar arquivada, juntamente com a respetiva fundamentação, no Gabinete 
de Controlo da Qualidade.

Artigo 12.º
[...]

(Revogado.)
Artigo 13.º

Casos omissos e dúvidas
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 

do presente regulamento são resolvidos por despacho, fundamentado, 
do Reitor.

Artigo 14.º
Normas transitórias e entrada em vigor

1 — As alterações ao presente regulamento entram em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas anexas ao presente Regulamento, que estabelecem a 
relação entre as UPS e as atividades dos docentes, letivas e de serviço 
à Universidade, poderão ser objecto de revisão trienal, em sede de Con-
selho de Gestão, ouvida a Comissão Académica do Senado.

ANEXO AO REGULAMENTO DE SERVIÇO DOS DOCENTES 
DA UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Assume -se que uma UPS representa um por cento do tempo total de 
trabalho anual de um docente em tempo integral, e, enquanto se man-
tiver o número médio de quarenta horas de trabalho semanais para um 
trabalhador da função pública, considera -se que uma UPS corresponde, 
em média, a dezoito (18) horas de trabalho do docente.

I) Cálculo das Unidades de Prestação de Serviço (UPS) 
associadas às práticas letivas

A creditação de UPS dedicadas às práticas letivas faz -se de acordo 
com o tipo de práticas letivas, do tempo de preparação dedicado a cada 
prática, do número de turmas e do número de alunos e elementos da 
equipa docente.

Preparação
Considera -se que o tempo médio dedicado à preparação de cada 

hora letiva depende do tipo de prática letiva e do número de vezes que 
o docente já lecionou essa prática letiva.

A tabela A indica um número de horas que é associado, a priori, à 
preparação de uma hora de cada prática letiva, valor, adiante designado 
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de PR, que é ulteriormente corrigido, entrando em consideração com o 
número de vezes que o docente já lecionou essa prática letiva.

TABELA A 

Tipo de prática letiva PR

Ensino Teórico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00
Ensino Teórico -prático, no caso de não existir componente 

teórica na unidade curricular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00
Ensino Teórico -prático, nos outros casos   . . . . . . . . . . . . . 2.50
Prática laboratorial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.80
Trabalho de campo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.80
Seminário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.75
Orientação Tutorial/Acompanhamento de Ensino Clínico  0.75

 O valor anterior é corrigido por um factor de repetibilidade, adiante 
designado de FR, relacionado com o número de vezes que o docente já 
lecionou a prática letiva considerada, e definido como se segue:

FR é igual a 1.00, se é a 1.ª vez que o docente leciona a prática 
letiva;

FR é igual a 0.80, se é a 2.ª vez que o docente leciona a prática 
letiva;

FR é igual a 0.75, se o docente já lecionou previamente essa prática 
letiva, pelo menos duas vezes.

O número de horas médio que se estima que um docente demore a pre-
parar uma hora de uma dada prática letiva é então dado pelo produto

PR × FR

e o número de horas de preparação atribuídas ao docente é calculado 
usando a seguinte fórmula: 

  
 onde HC

ij
 são as horas de contacto semestrais da prática letiva j da uni-

dade curricular i preparadas pelo docente. Nota -se que HC
ij 
 representa 

o número de horas da prática letiva j da unidade curricular i a cargo do 
docente, e não o número de horas lecionadas pelo docente no âmbito 
dessa prática letiva, no caso de o docente estar a lecionar mais do que 
uma turma no âmbito dessa prática letiva, tendo -se que o valor de HC

ij
 

não depende do número de turmas que o docente esteja a lecionar nessa 
prática letiva.

Execução
Considera -se o tempo efetivo de horas de contacto mantido pelo 

docente, utilizando a fórmula: 

  
 onde NT

ij
 é o número de turmas da prática letiva j da unidade curricular 

i e HC
ij
 são as horas acima definidas a cargo do docente.

Correção

Considera -se o número de alunos e o número de docentes envolvidos em 
cada turma de cada prática letiva da unidade curricular da seguinte forma: 

  

 onde A
ijk

 é o número de alunos inscritos na turma k da prática letiva j da 
unidade curricular i em que o docente está envolvido, D

ijk
 é o número de 

docentes que colaboraram na prática letiva à referida turma e
f (A

ijk
) = A

ijk
 , para A

ijk
 ≤ 30, e, para valores A

ijk
 > 30 

  
 se 30n ≤ A

ijk
 < 30 (n + 1), onde 

  
(a parte inteira da divisão do número de alunos, Aijk, por 30).

 Total

O total de UPS dedicado às práticas letivas é dado pela soma sim-
ples das componentes de Preparação, Execução e Correção, calculadas 
utilizando as fórmulas anteriores, dividida pelo número de horas de 
trabalho que corresponde a uma UPS, ou seja, o total de UPS dedicado 
às práticas letivas é dado pela fórmula:

P + E + C
18

II) Unidades de Prestação de Serviço relativas a orientações 
no âmbito do serviço docente letivo

Para as orientações, deverão aplicar -se os valores estipulados na 
tabela B. As UPS previstas na tabela B não são acumuláveis com even-
tuais UPS letivas que tenham sido atribuídas a um docente, aquando 
da distribuição do serviço docente, por “lecionação” da correspondente 
unidade curricular de projeto, dissertação ou estágio.

TABELA B

Número de UPS creditados por orientação, 
num ano letivo 

Orientação de Projetos/Dissertações/Estágios
(por projeto/dissertação/estagiário) UPS

Curso de Especialização Tecnológica (CET)   . . . . . . . . . . 
Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP)   . . . . . 0.75
Primeiro ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundo ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Terceiro ciclo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

 No caso de haver mais do que um orientador: se existir um orien-
tador principal, deverão ser -lhe atribuídas dois terços das UPS cor-
respondentes à orientação em causa, dividindo -se o restante terço 
pelos outros  coorientadores; caso contrário, deverá dividir -se as 
UPS, correspondentes à orientação em causa, pelo número de co-
orientadores.

III) Unidades de Prestação de Serviço associadas 
aos cargos de gestão e coordenação

A tabela C indica as UPS de serviço à Universidade associadas ao 
desempenho de certos cargos de direção/coordenação/gestão universi-
tária, durante um ano letivo, no caso de o seu titular ser um docente da 
Universidade da Madeira, no ativo. Quando um docente desempenhou 
um desses cargos apenas durante parte de um ano letivo, as UPS cor-
respondentes são obtidas de acordo com a percentagem de tempo desse 
ano em que desempenhou o cargo. 

 TABELA C

Número de UPS, anuais, associado a cargos de gestão e coordenação universitária 

Cargos de gestão e coordenação UPS ano

Membro do Conselho Geral   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Vice -Reitor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Pró -Reitor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
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Membro do Senado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.5
Membro da Comissão Académica do Senado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5
Membro dos Conselhos Pedagógicos dos Colégios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.5
Presidente de Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Vice -Presidente de Instituto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Coordenador de Centro de Investigação FCT sediado na UMa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Coordenador de Centro de Investigação FCT sediado fora da UMa, mas com Polo na UMa . . . . . . 12.5
Coordenador de Polo da UMa de Centro de Investigação FCT sediado fora da UMa . . . . . . . . . . . . 12.5
Membro do Conselho Científico de Centro de Competência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Coordenador de Área Científica, nos casos em que há mais de uma área no Centro . . . . . . . . . . . . . (a) Até 8 docentes (ETI): 10 UPS; a partir daí, 

por cada mais 3 docentes, mais 2 UPS, até 
ao máximo de 20 UPS (b).

Presidente de Centro de Competência, nos casos em que há mais de uma área no Centro   . . . . . . . . (a) Até 26 docentes (ETI): 20 UPS; a partir 
daí, por cada mais 5 docentes, mais 3 UPS, 
até ao máximo de 35 UPS.

Presidente de Centro de Competência, nos casos em que há uma só área no Centro . . . . . . . . . . . . . (a) Até 28 docentes (ETI): 25 UPS; a partir 
daí, por cada mais 3 docentes, mais 2 UPS, 
até ao máximo de 45 UPS.

Conjunto dos Vice -Presidentes de um Centro de Competência (c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) Até 26 docentes (ETI): 20 UPS; a partir 
daí, por cada mais 5 docentes, mais 3 UPS, 
até ao máximo de 30 UPS.

Presidente de Colégio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) Até 4 cursos: 20 UPS; a partir daí, por 
cada mais 3 cursos, mais 10 UPS, até ao 
máximo de 60 UPS.

Vice -Presidente de Colégio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) Até 4 cursos: 10 UPS; a partir daí, por 
cada mais 3 cursos, mais 2.5 UPS, até ao 
máximo de 20 UPS.

Diretor de curso de 1.º ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 40 alunos: 12.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 10 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 17.5 UPS.

Diretor de curso de 2.º ciclo (com parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 20 alunos: 12.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 10 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 17.5 UPS.

Diretor de curso de 2.º ciclo (sem parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 5 alunos: 2.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 5 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 5 UPS.

Diretor de curso de 3.º ciclo (com parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 5 alunos: 4 UPS; a partir daí, por cada 
mais 2 alunos, mais 0.5 UPS, até ao má-
ximo de 10 UPS.

Diretor de curso de 3.º ciclo (sem parte curricular em funcionamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e) Até 5 alunos: 1 UPS; a partir daí, por cada 
mais 2 alunos, mais 0.5 UPS, até ao má-
ximo de 5 UPS.

Diretor de curso de especialização tecnológica (CET), ou de curso técnico superior profissional 
(CTeSP).

(f) Até 20 alunos: 12.5 UPS; a partir daí, por 
cada mais 10 alunos, mais 0.5 UPS, até ao 
máximo de 17.5 UPS.

Coordenador do CDA (Centro de Desenvolvimento Académico)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Vogal do CDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.5
Coordenador do SCP (Serviço de Consulta Psicológica) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5
Presidente do Conselho de Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5
Coordenador de Clubes do Conselho de Cultura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.5
Presidente do Observatório do Turismo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5
Presidente do Observatório do Emprego e Formação Profissional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.5

(a) O número de docentes a considerar será o número de docentes contabilizado a 31 de dezembro.
(b) Assim, com 8, 9 ou 10 docentes (ETI), serão contabilizadas 10 UPS; com 11 docentes já serão contabilizadas 12 UPS, número que se mantém com 12 ou 13 docentes; com 14, 15 ou 

16 docentes, serão contabilizadas 14 UPS; com 17, 18 ou 19 docentes, serão contabilizadas 16 UPS; e assim sucessivamente, até ao máximo de 20 UPS.
(c) O Presidente do Centro de Competência escolhe o número de Vice -Presidentes (entre 1 e 3) e distribui as UPS mencionadas pelos Vice -Presidentes, comunicando essa distribuição ao 

Reitor e ao Gabinete de Controlo da Qualidade.
(d) O número de cursos a considerar será a média do número de cursos afetos ao Colégio nos dois semestres do ano letivo.
(e) O número de alunos a considerar será o número de alunos inscritos no curso a 31 de dezembro.
(f) O número de alunos a considerar será o número de alunos inscritos no curso a 31 de dezembro. No caso de cursos que se iniciem só no 2.º semestre do ano letivo em causa, o número 

de alunos a considerar será o número de alunos inscritos no curso a 30 de abril.

 O Coordenador de um Centro de Investigação FCT na UMa disporá ainda de um total de 8 UPS/ano para distribuição por membros do Centro, 
que façam parte da sua estrutura diretiva ou que tenham a seu cargo tarefas de serviço fundamentais para o funcionamento do Centro. Essa eventual 
atribuição de UPS pelo Coordenador do Centro deverá ser pública e comunicada ao Reitor e ao Gabinete de Controlo da Qualidade.

O Reitor deverá, ainda, atribuir UPS de serviço aos coordenadores/responsáveis por grupos de investigação e estruturas/organismos de prestação 
de serviço que venham a ser considerados projetos de interesse para a UMa. Da aprovação de um projeto como sendo de interesse para a UMa de-
verá ser dado conhecimento à Comissão Académica, devendo ser igualmente pública a atribuição de UPS aos seus responsáveis, a qual não poderá 
ultrapassar o valor de 10 UPS/ano de serviço.

11 de setembro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
208097947 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 863/2014
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a 

nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 31 de agosto de 2009, o reitor 
da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel Bensabat 
Rendas, por despacho de 4 de julho de 2014, faz saber que está aberto 
concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato 
ao da publicação deste edital no Diário da República, para recrutamento 
de um posto de trabalho de professor auxiliar na área disciplinar de Direito 
Público (1.º grupo) da Faculdade de Direito desta Universidade.


